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EMENTA: Solicita a desobstrução das galerias pluviais, iniciando-se no 

interior da Escola Pequenina Calixto até a ponte localizada atrás do 

Supermercado Super Carlão. 

 

  

                    Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty/RJ. 

 

 

   Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com 

fundamento no artigo 199, do Regimento Interno, da Câmara Municipal, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto, Prefeito Municipal de 

Paraty/RJ, solicitando a desobstrução das galerias pluviais, iniciando-se no interior 

da Escola Pequenina Calixto até a ponte localizada atrás do Supermercado Super 

Carlão. 

 

 

    

                                               JUSTIFICATIVA 

 

 

A execução dos serviços de limpeza e desobstrução das galerias irá promover 

maior segurança aos alunos, professores, funcionários da escola e moradores. 

 

 

 

                                       Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO – PV     

               VEREADOR  
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